A  T   A    Nº 001/2023  

1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA M. DE GUAÍRA - 17-01-2.023

Artigo 21, § 5º do Regimento Interno – Passagem dos cargos da Mesa e eleição das Comissões Permanentes para o exercício de 2.022 – Entrega Bens Patrimoniais

Aos dezessete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três (17-01-2.023), nesta cidade de Guaíra, Estado do Paraná, na Praça João XXIII – 200, às 09h00min (nove horas), reuniu-se a CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA em sua primeira (1ª) sessão extraordinária do corrente período legislativo, sob a presidência da vereadora CRISTIANE GIANGARELLI e tendo como secretário o vereador RAUFI EDSON FRANCO PEDROSO, para a passagem dos cargos, entrega do inventário de bens patrimoniais à Mesa Diretiva, empossada automaticamente em 1º de janeiro de 2.022 e eleições para composição das Comissões Permanentes desta Casa para o exercício de 2.023. No horário determinado, às 09h00min (nove horas), foi procedida a chamada nominal dos senhores vereador, tendo sido registrada às presenças dos seguintes: CLAUDEMEIR DELFINO DA SILVA, CRISTIANE GIANGARELLI, GIVANILDO JOSÉ TIROLTI, JOSÉ CIRINEU MACHADO, KARINA BACH, MIRELE PAULA CETTO LEITE, (participando da sessão e das votações de forma online, conforme Portaria nº 16/2023 de 12 de janeiro de 2023), RAUFI EDSON FRANCO PEDROSO, SANDRO SABINO BORGES, SERGIO KORB BASTOS e TEREZA CAMILO DOS SANTOS. Não se fez presente o vereador VALBERTO PAIXÃO DA SILVA (tratamento de saúde). Havendo quórum legal, a senhora Presidente declarou aberto os trabalhos da presente sessão extraordinária e passou a palavra ao senhor Adalton Raimundo da Cunha–Diretor Administrativo desta Casa e responsável pelo cerimonial, que convidou o Presidente do exercício de 2022, senhor Raufi Edson Franco Pedroso para fazer a entrega do inventário de bens patrimoniais do Legislativo Municipal.  Em seguida, frente às Mesa Diretora, o vereador Raufi Edson Franco Presidente – Presidente do Legislativo Municipal durante o exercício de 2022, fez a entrega oficial do inventário de bens patrimoniais e passagem simbólica dos cargos da Mesa à vereadora Cristiane Giangarelli, eleita Presidente  desta Casa para o exercício/2023 e demais membros empossados automaticamente em 1º de janeiro de 2023. Ato continuo, em cumprimento ao contido no artigo 58 do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, procedeu-se a eleição dos membros para a composição das Comissões Permanentes desta Casa para o exercício de 2023. Concluída a votação e procedido o devido escrutínio, verificou-se o seguinte resultado: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA: Vereadores Givanildo José Tirolti, dez (10) votos; Karina Bach, oito (08) votos; 
Raufi Edson Franco Pedroso, dez (10) votos e Sandro Sabino borges, dois (02) votos. Escrutínio realizado pelos vereadores Sandro Sabino Borges e Karina Bach COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO: Vereadores Mirele Paula Cetto Leite, oito (08) votos; Raufi Edson Franco Pedroso, sete (07) votos, Sandro Sabino Borges, quatro (04) votos; Sergio Korb Bastos, um (01) voto; Tereza Camilo dos Santos, nove (09) votos e Valberto Paixão da Silva, um (01) voto. Escrutínio feito pelos vereadores José Cirineu Machado e Sergio Korb Batos. COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA: Vereadores Givanildo José Tirolti, nove (09) votos; Sandro Sabino Borges, dez (10) votos; Sergio Korb Bastos, dez (10) votos e Valberto Paixão da Silva, um (01) voto. A senhora Presidente convidou os vereadores Claudemir Delfino da Silva e Givanildo José Tirolti para contagem dos votos. COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE: Vereadores Claudemir Delfino da Silva, um (01) voto; Cristiane Giangarelli, um (01) voto; José Cirineu Machado, dez (10) votos; Karina Bach, sete (07) votos;  Sandro Sabino Borges, quatro (04) votos; Tereza Camilo dos Santos, seis (06) votos e Valberto Paixão da Silva, um (01) voto. Escrutínio realizado pelos vereadores Tereza Camilo dos Santos e Raufi Edson Franco Pedroso. Em seguida, a senhora Presidente declarou empossados os vereadores, ora eleitos, nas respectivas Comissões Permanentes do Legislativo Municipal de Guaíra, para o exercício de 2.023, as quais ficaram assim constituídas: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA: Vereadores Givanildo José Tirolti, Karina Bach e Raufi Edson Franco Pedroso. COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO: Vereadores Mirele Paula Cetto Leite, Raufi Edson Franco Pedroso e Tereza Camilo dos Santos. COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISÊNCIA: Vereadores Givanildo José Tirolti, Sandro Sabino Borges e  Sergio Korb Bastos. COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE: Vereadores José Cirineu Machado, Karina Bach e Tereza Camilo dos Santos. Em seguida a senhora Presidente informou aos senhores Vereadores que conforme previsto no artigo 73 do Regimento Interno, as comissões permanentes, logo que constituídas, reunir-se-ão para eleger os respectivos Presidentes, designar Secretário e Relator e, ainda, fixar os dias e horário em que se reunião ordinariamente. Sendo assim, a senhora Presidente, de acordo com o artigo 73, parágrafo 4º do Regimento Interno, convocou as Comissões de Constituição, Legislação e Justiça; de Finanças, Orçamento e Fiscalização; de Educação, Saúde e Assistência e de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, para que se reúna no dia 19, às 08h30min, para definir as atribuições de cada membros dentro das comissões e analisar matérias pendentes de apreciação Prosseguindo os trabalhos, a senhora Presidente determinou a leitura das seguintes matérias recebidas: OF/GP/NR/546/2022 do Executivo Municipal, encaminhando cópia das Leis Municipais nºs 2.264, 2.265 e 2.266/2022, publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 19.12.2022 – edição 2669 e no Jornal Umuarama Ilustrado – edição 12607 de 17.12.2022. OF/GP/NR/549/2022 do Executivo Municipal, encaminhando cópia da Lei Municipal nº 2.267/2022, publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 20.12.2022 – edição 2670 e no Jornal Umuarama Ilustrado – edição 12609 de 20.12.2022. OF/GP/NR/551/2022 do Executivo Municipal, encaminhando despacho administrativo nº 011/2022, do Secretário Municipal de Planejamento, senhor Luiz Mitsuo Shiomi, em resposta ao Requerimento nº 020/2021, do vereador JOSÉ Cirineu Machado, onde solicita relatório contendo o nome de todos os munícipes cadastrados perante a Secretaria de Assistência Social e junto ao Executivo Municipal, que estão aguardando habitação. OF/GP/NR/553/2022 do Executivo Municipal, encaminhando o Despacho n 09/2022, expedido pelo Secretário Municipal de Saúde, senhor Francisco do Amaral Fontes, em resposta ao Requerimento nº 021/2022, da vereadora Karina Bach, onde solicita como são realizadas as aquisições e qual os critérios de distribuição dos uniformes adquiridos, aos Agentes comunitário de Saúde – ACS. OF/GP/NR/554/2022 do Executivo Municipal, encaminhando o Despacho 5-2.743/2022,  de autoria da Secretária Municipal de Educação, senhora Franciele de Lima Danelon Jesus, a Indicação nº 126/2022, da vereadora Cristiane Giangarelli, referente a providencias visando a implementação de um Programa sobre Saúde Mental nas escolas e colégios desta municipalidade. Ofício nº 6.300/2022 do senhor Renato Feder – secretário de Estado da Educação e do Esporte, encaminhando informação nº 1.874/2022, referente a solicitação das vereadoras Karina Bach, Mirele Paula Cetto Leite e Cristiane Giangarelli, referente a possibilidade de viabilizar estudos necessários para a elaboração de um projeto de lei para implementar atendimento psicológico nas escolas e colégios, bem como um programa de saúde mental para estudantes e professores. Determinou a senhora Presidente para que os referidos expedientes fiquem a disposição dos senhores vereadores, com cópia aos interessados que a solicitarem. MENSAGEM Nº 001/2023 do Executivo Municipal, encaminhando, o PROJETO DE LEI Nº 001/2023 que “reajusta em 7,0% o valor real dos vencimentos e dos salários do pessoal ativo, inativo e pensionista do Município de Guaíra”, o qual foi encaminhando às Comissões Permanentes de Constituição, Legislação e Justiça e de Finanças Orçamento e Fiscalização, para parecer no prazo legal. JUSTIFICATIVA ao PROJETO DE LEI Nº 002/2023 da Mesa Diretora – exercício 2023, que “assegura o direito à revisão geral anual do valor real dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Procurador Jurídico e Secretários do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências”, o qual foi encaminhado às Comissões Permanentes de Constituição, Legislação e Justiça e de Finanças, Orçamento e Fiscalização, para parecer no   prazo legal. JUSTIFICATIVA ao PROJETO DE LEI Nº 003/2023 da Mesa Diretora – exercício 2023, que “concede aos servidores ativos e inativos da Câmara Municipal de Guaíra, a revisão geral anual de 7% (sete por cento) no valor real dos vencimentos e dos salários”, o qual foi encaminhando às Comissões Permanentes de Constituição, Legislação e Justiça e de Finanças, Orçamento e Fiscalização, para parecer no prazo. JUSTIFICATIVA ao  PROJETO DE LEI Nº 004/2022 que “concede aos agentes políticos da câmara Municipal de Guaíra, a revisão geral anual de 5,93% (cinco virgula noventa e três por cento) no valor real dos subsídios vigentes”, o qual foi  encaminhando às Comissões Permanentes de Constituição, Legislação e Justiça e de Finanças, Orçamento e Fiscalização, para parecer no prazo legal. MENSAGEM Nº 051/2022 do Executivo Municipal, encaminhando o PROJETO DE LEI Nº 066/2022 que “altera a Lei Municipal nº 1427/2006, e dá outras providências”. Despacho: Em razão do presente projeto de lei ter sido encaminhado às Comissões competentes no final do exercício de 2022 e que não foram exarados os respectivos pareceres, reencaminho às Comissões recém eleitas de Constituição, Legislação e Justiça e de Finanças, Orçamento e Fiscaliza, para parecer no prazo legal. MENSAGEM Nº 052/2022 do Executivo Municipal, comunicando o VETO integral ao Projeto de Lei nº 060/2022, de iniciativa da vereadora Karina Bach, que “dispõe sobre a obrigatoriedade de implantação, no âmbito do município de Guaíra, Estado do Paraná, de microchips para a precisa identificação de cães e gatos domésticos”. Da mesma forma, por não ter sido exarado os respectivos parecer no exercício anterior, reencaminho à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e parecer no prazo legal. Encerrada a leitura e encaminhamento das matérias apresentadas nesta sessão, a senhora Presidente indagou a vereadora Mirele Paula Cetto Leite, participando de forma online, se a mesma compreendeu/entendeu tudo o que ocorreu nesta sessão extraordinária, conforme Portaria nº 16/2023. A vereadora Mirele Paula Cetto Leite declarou que sim, que entendeu perfeitamente tudo. Não havendo mais nada a ser tratado nesta sessão extraordinária, a Senhora Presidente passou a agradecer a presença de seus colegas vereadores pelo comparecimento, aos senhores funcionários desta Casa, imprensa e internauta, declarando assim por encerrada a presente sessão extraordinária, da qual foi transcrita está Ata que, achada conforme e aprovada, será assinada pela senhora Presidente e senhor Secretário. 

 

